
PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2018 

(Do Sr. MARCIO ALVINO) 

Denomina “Passarela Francisco 
Rodrigues de Avila – O Chico Firmino”, 
passarela situada no km 203+500 da 
Rodovia Presidente Dutra (BR-116), 
Município de Arujá, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica denominada “Passarela Francisco Rodrigues de 

Avila – O Chico Firmino”, a passarela situada no km 203+500 da Rodovia 

Presidente Dutra  (BR-116), Município de Arujá, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Contando com o apoio da Câmara Municipal de Arujá/SP, 

conforme Moção nº 074/2018, apresentamos a presente Proposição no intuito 

de homenagear  Francisco Rodrigues de Avila “ O Chico Firmino”.  

Natural de Arujá, nasceu no dia 11 de dezembro de 1924. Filho 

de Benedito Rodrigues Munhoz e Teresa Rodrigues de Ávila.  Foi casado com 

Olídia dos Santos de Ávila, com quem teve uma filha Angelita Rodrigues de 

Ávila que lhe deu três netos.  

Iniciou na carreira política em 1963, quando foi eleito Vereador, 

com 39 anos de idade, exercendo três mandatos nos períodos de 1964 a 1968 

(2ª Legislatura), quando a função ainda não era remunerada; de 1989 a 1992 

(7ª Legislatura) e de 1993 a 1996 (8º Legislatura). 



Vereador Constituinte, participou da elaboração da Lei 

Orgânica do Município e na 8ª Legislatura apoiou a construção da sede própria 

do Legislativo. 

Começou a trabalhar com 11 anos de idade, na agricultura, 

acompanhando os pais, até os seus 15 anos. Na época, Arujá possuía 

produção de carvão, logo, trabalhou como tropeiro (trabalhou com carro-de-

boi). Aos 24 anos, começou a trabalhar como caminhoneiro, época em que 

prestava socorro aos moradores do bairro, pois o seu veículo era o único meio 

de locomoção. Em 1976, iniciou a atividade de comerciante. 

Francisco Rodrigues de Ávila faleceu em 21 de setembro de 

2016, a poucos meses de completar 92 anos, deixou um legado que serve de 

exemplo aos jovens políticos. 

Por todo o exposto, acreditamos que a homenagem ora 

conferida é meritória e conclamo os nobres Pares a aprovarem esta 

Proposição. 

Sala das Sessões, em          de junho de 2018. 

Deputado MARCIO ALVINO 

  



  



 

 


